
 

 

 

 

 

 

 

 
Autógrafo 80/2019 ao PLC 005/2019 

 
 

Altera dispositivos da Lei 2.912, de 06 de maio de 

2011, que dispõe institui o Regime Jurídico Único 

dos Servidores Públicos do Município de Gramado, 

e dá outras providências. 

 
Art. 1º Altera o caput do art. 206 da Lei n. 2.912, de 06 de maio de 2011, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 206. Será concedida licença à servidora gestante/e ou adotante, por 180 (cento 

e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, mediante laudo médico atestando a 

gravidez. 

 

Art. 2º O art. 230 da Lei n. 2.912, de 06 de maio de 2011, passa a vigorar acrescida 

do V, com a seguinte redação: 

 

(...) 

 

 
V - as servidoras públicas que possuam vínculo jurídico com o Município de Grama- 

do mediante contrato temporário, na forma prevista no art. 226 e seguintes desta Lei, terão direito 

a estabilidade provisória de 05 (cinco) meses, a contar da data do parto. 

 
Art. 3º Fica revogado o art. 207 da Lei n. 2.912, de 06 de maio de 2011. 

 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gramado, 25 de novembro de 2019. 

 

 
João Alfredo de Castilhos Bertolucci 

Prefeito de Gramado 
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